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REQUERIMENTO N° 1/2019

 
Senhor Presidente:
 
                                 A Vereadora que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer  o  envio  de  ofício  ao  Governador  do  Estado,  solicitando  que  seja  firmado  convênio  entre  a
Secretaria de Estado da Educação, o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial de Santa Catarina
(SENAI/SC) e o Centro de Atendimento Socioeducativo Provisório -  CASEP, com o objetivo de formar
parcerias que propiciem a disponibilização de cursos técnicos no contraturno das unidades de ensino
estaduais.
 

JUSTIFICATIVA:
 

Com a instituição de convênio ou instrumento congênere entre a Secretaria de Estado da Educação, o
Centro  de Atendimento  Socioeducativo  Provisório  e o  SENAI/SC abrisse  à  possibilidade da formação
técnico-profissional nas unidades de ensino estaduais e nos CASEP’s, para os jovens, sob regime de
alternância com a fase escolar ou o período de internação. Isto ensejará numa maior aproximação do
adolescente com a realidade profissional. A implantação da parceria permitirá ao jovem desenvolver
competências, capacidades e uma visão de mundo que lhe darão o necessário suporte para evoluir
pessoal e profissionalmente.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 03 DE JANEIRO DE 2019 
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